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lEI N~ -1~385. DE 20 DE MARÇO DE 1.989.-

"AUTORIZA o PODER EXECUTIVO MUNICI -
PAL A CELEBRAR CONV~NIO COM O DEPAR
TAMENTO DE EsTRADAs DE RODAGEM DO Es 
Do DE SÃo PAULO CDER)" ,- -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es 

TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI 

GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 17 DE MARÇO DE 

' ; 1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N! 009/891 

ARTIGO l! - FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A CELE 

BRAR "CONV~Nlü" COM o DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODA 

GEM DO ESTADO DE SÃo PAULO (DER), OBJETIVANDO RECEBER DO MESMO 

(oiro) METROS CÚBCOS DE CIMENTO ASFÁLTICO E/ou ASFALTO DILUiDO DE 
-

PETRÓLEO PARA APLICAÇAO EM OBRAS E SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS E 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DA SEDE DO MUNICiPIO DE CATIGUÁ.

ARTIGO 2! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS DO 

DE MARÇO DE l ,989.-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE , -

-
MES 


